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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS - RS
Rua Humaitá, 69 – Fone: 0xx (55) 3279-1077.
CEP 98.140-000 – Quevedos - RS

TERMO DE REFERÊNCIA
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Quevedos
1. OBJETO
Contratação de profissional ou empresa especializada em geologia para elaboração de projeto técnico completo visando à regularização ambiental e minerária de área destinada à extração de cascalho (cascalheira), para utilização na manutenção e conservação das estradas vicinais do município de Quevedos/RS.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Código de Mineração, normativas da Agência Nacional de Mineração (ANM), normas da FEPAM, Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Anual vigente e normas do CONFEA/CREA.
Caracteriza-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual.
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de regularização ambiental e minerária da cascalheira municipal destinada à extração de material para manutenção e conservação das estradas vicinais.
A manutenção da malha viária rural é essencial para:
· Escoamento da produção agrícola;
· Transporte escolar;
· Acesso a serviços de saúde;
· Mobilidade da população rural.
A extração de material sem regularização pode gerar:
· Autuações administrativas;
· Multas ambientais;
· Responsabilização do gestor;
· Paralisação de serviços públicos essenciais.
A contratação visa garantir segurança jurídica, regularidade ambiental e continuidade das atividades públicas.
4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
O objeto enquadra-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, conforme art. 6º, inciso XVIII, da Lei nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade adequada prevista na legislação vigente, assegurando competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.
5. ÁREA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Obras.
6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 Estudos Técnicos Preliminares
· Levantamento geológico da área;
· Identificação de características geológicas e estruturais;
· Análise de viabilidade de extração;
· Levantamento de coordenadas georreferenciadas;
· Registro fotográfico.
6.2 Elaboração de Projeto Técnico Minerário
· Memorial descritivo técnico;
· Planta de situação e localização;
· Delimitação da área de extração;
· Estimativa volumétrica do material;
· Plano de Aproveitamento Econômico (quando exigido);
· Documentação técnica para protocolo junto à ANM.
6.3 Regularização Ambiental
· Elaboração de documentos para licenciamento ambiental;
· Instrução do processo junto à FEPAM ou órgão competente;
· Elaboração de PRAD, quando exigido;
· Emissão de ART.
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 Requisitos Técnicos
· Registro ativo no CREA;
· Responsável técnico com formação em Geologia ou Engenharia de Minas;
· Experiência comprovada em regularização minerária e/ou ambiental;
· Emissão de ART específica do objeto;
· Atendimento às normas técnicas vigentes.
7.2 Requisitos Legais
· Regularidade fiscal e trabalhista;
· Regularidade perante o CREA;
· Atendimento às exigências da Lei nº 14.133/2021.
7.3 Requisitos Operacionais
· Realização de visita técnica in loco;
· Entrega de documentação em meio físico e digital;
· Responsabilidade pelo protocolo inicial junto aos órgãos competentes.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução ocorrerá em etapas sequenciais:
Etapa 1 – Levantamento de Campo
· Visita técnica;
· Georreferenciamento;
· Registros técnicos e fotográficos.
Etapa 2 – Elaboração Técnica
· Memorial descritivo;
· Plantas técnicas;
· Delimitação da área;
· Estimativa volumétrica;
· PRAD (quando exigido).
Etapa 3 – Regularização
· Preparação da documentação para ANM;
· Preparação da documentação ambiental;
· Emissão da ART;
· Protocolo junto aos órgãos competentes.
Encerramento
· Entrega consolidada dos documentos;
· Aprovação pelo fiscal;
· Termo de recebimento definitivo.
9. PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo máximo para execução e entrega dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Início.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme normas técnicas;
· Emitir ART;
· Protocolar os processos;
· Responsabilizar-se tecnicamente pelo conteúdo;
· Prestar esclarecimentos quando solicitado.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar documentação existente;
· Garantir acesso ao local;
· Designar fiscal do contrato;
· Efetuar pagamento conforme contrato.
12. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será exercida por servidor formalmente designado, responsável pelo acompanhamento, controle e atesto da execução.
13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A medição será realizada por etapas concluídas:
· 30% após conclusão do levantamento técnico;
· 40% após entrega do projeto técnico completo;
· 30% após protocolo junto aos órgãos competentes e entrega final.
O pagamento ocorrerá:
· Mediante nota fiscal;
· Após atesto do fiscal;
· Em até 15 dias;
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção ocorrerá por licitação na modalidade adequada prevista na Lei nº 14.133/2021.
Critério de Julgamento:
Menor preço global.
Habilitação exigida:
Habilitação Jurídica
· Ato constitutivo.
Regularidade Fiscal e Trabalhista
· Certidões legais exigidas.
Qualificação Técnica
· Registro no CREA;
· Atestado(s) de capacidade técnica;
· Indicação de responsável técnico.
15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa foi definida mediante pesquisa formal de preços, observando:
· Consultas a fornecedores especializados;
· Contratações públicas similares;
· Painéis de preços oficiais, quando disponíveis.
Município de Pirapó/RS – R$ 3.500,00
Município de Porto Vera Cruz/RS – R$ 9.580,00
Município de Aurea/RS – R$ 6.300,00
Município de Novo Xingu/RS – R$ 4.000,00
Município de São José das Missões/RS – R$ 4.480,00
O valor estimado de R$ 5.572,00, servirá de parâmetro para definição da modalidade licitatória.
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O inadimplemento sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual.
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Órgão Subord.
Projeto/Atividade: 2.027 – Construção, conservação e restauração de rodovias municipais
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Código Reduzido: 127
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
Integram este Termo de Referência o Estudo Técnico Preliminar correspondente e demais documentos do processo administrativo.
Quevedos/RS, 04 de março de 2026.


Cleber Vargas
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
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